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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI CMB Nº 387/2026

A educação é direito fundamental e deve ser assegurada com organização e 

transparência.

Todos os anos famílias enfrentam dúvidas quanto à matrícula e rematrícula de seus 

filhos. A ausência de informações claras gera insegurança e preocupação 

desnecessária.

A proposta estabelece diretrizes para garantir previsibilidade, organização e acesso às 

informações, fortalecendo a confiança da população na rede municipal de ensino.

O objetivo é assegurar que nenhuma criança fique sem orientação ou acesso à vaga 

escolar, promovendo tranquilidade às famílias e eficiência à gestão pública. Assim, 

solicito o REGIME DE URGÊNCIA do presente Projeto de Lei CMB.

Brejetuba/ES, 19 de fevereiro de 2026.
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JOSAFÁ DA SILVA CELIRIO
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